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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel

INDICO, nos teÍmos que tegem o zrt.743 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja
encaminhado expediente ao Podet Púbüco Municipal, peÍante ao Instituto de
Planejamento de Cascavel - IPC, soücitando estudos técnicos paÍ^ ^ rcaltzaçã,o de
pavimentação asfáltico na Estrada São SalvadoÍ que üga o município de Cascavel ao
distrito de São Salvador.

Sala de Sessões.

15 de dezembrc de2022.

Dt. Laud
Vereador / PROS

Justificação:

A refedda indicação tem como parte do trabalho do vereador, em auxüat as

secretarias p^r^um^ melhoda nas condições da populaçáo, sendo assim solicito peÍante
ao Instituto de Planejamento de Cascavel - IPC, estudos técnicos para a rcahzação de

pavimentação asfáltico na Estrada São Salvador, que üg" o município de Cascavel ao

distrito de São Salvador.
A precariedade na estrada São SalvadoÍ sem pavimentaçào asfâldLca, tem

dificultado z tafegabüdade de veículos, sendo assim um fator predominante paÍr- z
ocorência de danos matedais de motoristâs que aü transitam.

Ademais, a pÍesente solicitação é de suma importânci^, rtÍna vez que boa parte
dessa esüada ttâ se toÍnar âtea urbana no novo plano ditslq, do Municipio, aumentando
o fluxo de veículos ainda mais.

Para facilttar o entendimento da inücação, âpÍesentamos fotos e údeos que
podem ser verificados com a leitura do QR-Code através da càmen do celular:
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